
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

MENSAGEM N° 478 Sonora/MS, 25 de maio de 2022. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto 
a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 398/2022, que AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR CRÉDITO ESPECIAL QUE. ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Com intuito de implantar a Casa do Artesão e para que o 
Município possa dar andamento ao processo para construção do local que será 
de grande importância cultural, necessário se faz a adequação orçamentária 
constante do incluso Projeto de Lei. 

E visando garantir espaço físico para uma futura ampliação 
do Hospital Municipal, o Município declarou de utilidade pública e desapropriou 
o lote 07, da quadra 41, setor 01 — Rua 03 de junho, n 43, centro, através do 
Decreto n° 1103. 

Ocorre que, para finalizar o processo com a escrituração e 
pagamento do referido bem, necessário se faz a adequação orçamentária, via 
o presente crédito especial, pois não havia tal previsão no orçamento vigente. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime de 

especial de urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Assinado de forma digital 

ENELTO RAMOS DA 
SILVA:49217704172 

por ENELTO RAMOS DA 
SILVA:49217704172 
Dados: 2022.05.27
07:24.39 -0400' 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 
Protocolo: n° 

Assinatura 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PROJETO DE LEI N° 398 DE 26 DE MAIO DE 2022. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR CRÉDITO ESPECIAL QUE ESPECÍFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

criar crédito especial, conforme especifica: 

70 - Gerência Mun. Educação, Cultura e Lazer 
70.104 - Fundo Municipal de Habitação de Sonora 

13.392.1310-2130 Implantação, Coordenação e Manutenção da Casa do 
Artesão de Sonora 

31.90.11 — 100000 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 50.000,00 
31.90.13 — 100000 Obrigações Patronais R$ 5.000,00 
33.90.14 — 100000 Diárias Civil R$ 1.000,00 
33.90.30 — 100000 Material de Consumo R$ 5.000,00 
33.90.33 — 100000 Passagens e Despesas com Locomoção R$ 500,00 
33.90.16 — 100000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física R$ 4.000,00 
33.90.39 — 100000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 
44.90.51 — 100000 Obras e Instalações R$ 100.000,00 
44.90.52 - 100000 Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00 

60 - Gerência Municipal de Saúde de Sonora 
60102 - Fundo Municipal de Saúde de Sonora 

10.302.1008 - 2131 Programa para desapropriação de 
Hospital Municipal de Sonora 

Imóveis para o 

44.90.61 — 100000 Aquisição de Imóveis R$ 340.000,00 
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Art. 2° - Os Créditos para dar Cobertura ao presente 
Crédito especial serão os provenientes do Artigo 43, inciso I, referente ao 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário. 
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Art. 22 O imóvel a que se refe!-e o art. 12, concluído o processo de 

desapropriação, será destinado para ampliaçáo do prédio hospital municipal Rachid 

Saldanha Derzi. 

Art. 32 O preço a ser pago a título de indenização não poderá ser 

superior ao apontado pela avaliação adn- nistrativa efetuada pela Comissão de 

Avaliações do Município. 

Art. 40 As despesas decorrentes da execução do disposto neste Decreto 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

80 - Gerência Mun. _Assistência Social e trabalho 
80.105 - Fundo Municipal de Habitação de Sonora 

16.482.8020- Programa de Desapropriação de Terras para 
2022  Fins Sociais no Município 
44.90.61 
100000 

Aquisição uc imnveis RS 
345.704.53 

Art. 50 Este Decreto entra em vipit na data de sua publicação. 
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